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SENHOR PRESIDENTE

'Considerando a Lei no 4.950-A/1966, em anexo, que

dispõe sobre a remuneração de profissionais diplomados em

Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária;

Considerando que os Engenheiros da Prefeítura Municipal

de Porto Ferreira estão relacionados com todas as obras públicas,

desde a preparação, documentaçãO, orçamento, gestão e fiscalização,

além da aprovação de novos empr-eend.imentos;

Considerando que nas mãos dos engenheiros e arquitetos

investimenios Públicos e deve sere9tá uma grande parte dos investimentos

reconhecidg por parte da àrefeitura, causando, cada Yez mais,

impactos pÔsitivos no municíPio;
.'

. Consid".un6q. que o reconhecimento do trabalho pelos

- órgãos públicos, como aconteceu recentemente na Prêfeitur:a de São

Carlos através da aprovação e promulgação da Lei no 22.360/,2024, é

fundamental para a valorização profissional

regimentais_, seja .oficiado ao Excelentíssimo Senhor Piefeito

Municipal, solicitando ao mesmo, as ieguintes infoimações: 
'

1. Atuálmente, o quadro de EngenheiroS da Prefeitura

Mu'nicipal de Porto Ferreira é composto por quantos servidores?

2. Dentre eles, quantos profissionais são contratados por

regime estatutário e quantos por regime CLT?

3. Atualmente a base , salarial' dos profissionais

supramencionados está de acordo com o Açt. 5o da Lei no 4.950-
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AÍ1966, o qual'aduz: "Art. 50 Para a'execução das atividades e

tarefas classificadas na alínea a do art. 30, fica fixado o salário-base

mínimo de 6 (seis) vezes o maior salário-mínimo comum vigente no

País, para os.profissionais relacionados na alínea.a do art. 40, e de 5

(cinco) vezes o maior salário-mÍnimo comum vigente no País, -para os

profi§sionais da alínea b do art. 4o,"?

4. ' Em caso negativo, existe o interesse por parte d'o

EXecutivo em adequar o salário de§ses profissionais?

5. Em caso negativo à pergunta no 4, por qual razão?

6. Demais informações que acharem peftinentes.

Plenário Syrio Ignátios, 26 de bril de 2024.

Ped de Melo
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$ubchefia para Assuntos Jurídicos

LEI NO 4.950.A, DE 22 DE ABRIL DE í966.

Vide RSF no 12. de 1971.
Dispõe sôbre a remuneração de profissionais diplomados
em Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e
Veterinária.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou e manteve, após veto presidencial, e eu, AURO MOURA
ANDRADE, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, de acôrdo com o disposto no § 40 do art. 70, da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art . 1o O salário-minimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelasEscolas de Engenharia,
de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária e o fixado pela presente Lei.

Art . 20 O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima obrigatória por serviços prestados pelos
profissionais definidos no art. 1o, com relação de emprêgo ou função, qualquer que seJa a fonie pagad-ora.'

Art . 30 Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas desempenhadas pelos profissionais enumerados no art.
1o são classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas diárias de serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de trabalho ou determinação legal vigente.

Art , 40 Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 10 são classiÍicados em:

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de euímica, de
Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso universitário de 4 (quatro) anos ou mais;

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de euímica, de
Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art . 50 Para a execução das atividades e tarefas classificadas na alínea a do art. 30, fica fixado o salário-base
mínimo de 6 (seis) vêzes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais relacionados na alínea a
do art. 4o, e de 5 (cinco) vêzes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais da alínea b do art.
4o.

Art . 60 Para a execução de atividades e tareÍas classificadas na alínea b do art. 30, a fixação do salário-base
mínimo será feito tomando-se por base o custo da hora fixado no art. 50 desta Lei, acrescidas de 25o/o as horas
excedentes das 6 (seis) diárias de serviços.

Art . 70 A remuneração do trabalho noturno será feita na base da remuneraçáo do trabalho diumo, acrescida de
25% (vinte e cinco por cento).

Art . 8o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1966; 145o da tndependência e 78o da República.

AURO MOURAANDRADE
Presidente do Senado Federal

Este texto não substituio publicado no DOU de 29.4.1g66
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